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Boa Esperança, 26 de fevereiro de 2021.
 

De: Protocolo 
Para: Gabinete do Prefeito Municipal 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Descrição:
 
Processo encaminhado ao Gabinete do Prefeito Municipal para providencias 
 
Próxima Fase: Providenciar
 
  
 

Vivianne Corradi Tommasini Marçal 
Coord. de Programas e Projetos Cult. e Turísticos  

 
Vivianne Corradi Tommasini Marçal 

Coord. de Programas e Projetos Cult. e Turísticos  
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Boa Esperança, 01 de março de 2021.
 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providenciar  
 
Ação realizada: Analisado  
 
Descrição:
 
ÀSEMUS PARA MANIFESTAÇÃO
 
Próxima Fase: Emitir Manifestação
 
  
 

Renato Barros 
Prefeito Municipal 
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Boa Esperança, 22 de março de 2021.
 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Manifestação  
 
Ação realizada: Manifestado  
 
Descrição:
 
Segue processo para análise e providências.
 
Próxima Fase: Elaborar Dotação Orçamentária.
 
  
 

Jaisclerio dos Santos Cerqueira 
Gerente Municipal 
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Boa Esperança, 31 de março de 2021.
 

De: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade 
Para: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Dotação Orçamentária  
 
Ação realizada: Elaborado  
 
Próxima Fase: Elaborar Minuta Contratual
 
  
 

Valdecir Gonçalves Alves  
Contador(a) 
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PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6512 | E-mail: fazenda@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Nº Processo: 979/2021 

Assunto: Celebração de Convênio com Associação Hospitalar Rural, para prestar 

serviços de urgência e emergência no Município De Boa Esperança . 

 

À Gerência de Contratos, 

 

Com referência ao despacho retro, informamos a existência de recursos 

orçamentários para o atendimento da despesa de que trata este processo, no valor 

estimado de R$ 1.740.000,00 (Um milhão, setecentos e quarenta reais) constando 

da Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº 1.703/2019), na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde. 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 
Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 – Convênio de Subvenção Social para 
Apoio a Assistência Hospitalar Rural. 
Elemento Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais. 
Ficha: 072. 
Fonte Recurso: 12110000000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos 
Saúde. 
Valor: R$ 1.740.000,00. 
 

Boa Esperança/ES, 31 de março de 2020. 

 

 

Valdecir Gonçalves Alves 

Contador – CRC-ES 018031/O-7 

Matrícula nº 224.579 
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Boa Esperança, 05 de abril de 2021.
 

De: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios 
Para: Procuradoria-Geral do Município  
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Minuta Contratual  
 
Ação realizada: Elaborado  
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer
 
  
 

Thais Gomes Sampaio 
Agente Administrativo 
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PODER EXECUTIVO 
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br  
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MINUTA DE CONVÊNIO N.º XXX/2021 

 

PROCESSO Nº 979/2021 

Convênio de Cooperação que entre si celebram o 

município de Boa Esperança e o Fundo Municipal 

de Saúde de Boa Esperança Estado do Espírito 

Santo e a Associação Hospitalar Rural de Boa 

Esperança. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o 

nº 27.167.436/0001-26, doravante denominado CONVENIANTE, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Interino Srº. RENATO BARROS, brasileiro, solteiro, 

portador do CPF/MF nº 811.270.577-15 e RG. nº 607597/SSP-ES, residente e domiciliado na 

Av. Senador Eurico Rezende, nº 418, centro, Boa Esperança/ES, Cep: 29845-000; administrador 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, inscrito no, CNPJ sob o nº 11.431.661/0001-98, com sede na Av. Senador Eurico 

Rezende - 780, centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. 

MICHELI RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.222.961 

SPTC/ES e CPF nº 144.064.717-82, residente e domiciliada no córrego da Água Boa, zona rural, 

Boa Esperança – ES, denominado CONVENIANTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 

RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 28.567.618/0001-57, situada na Av. 

Senador Eurico Rezende n° 848, centro neste Município de Boa Esperança – ES, doravante 

denominada CONVENIADA neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. MANOEL 

MESSIAS DA SILVA, brasileiro, casado, contador, portador do CPF nº 793.604.917-72 e RG 

n° 975.798 ES, residente e domiciliado na Rua. Governador Lacerda de Aguiar, nº 614, centro, 

nesta cidade de Boa Esperança, doravante denominada CONVENIADA, resolvem firmar o 

presente Convênio de acordo como os ditames da Lei Federal 8666/93 e Lei Municipal n.º 1.273 

de 22/08/2005, alterada pela Lei 1.373 de 18 de setembro de 2009, às quais os convenentes desde 

já, se sujeitam mediante às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

1.1. O presente Convênio tem como objetivo a Prestação de atendimento médico hospitalar em 

apoio à Secretaria Municipal de Saúde, conforme plano de trabalho apresentado no processo nº 

979/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente convênio, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

2.1. Como forma de mútua cooperação na execução do objeto previsto na cláusula anterior são 

obrigações das partes: 

 

2.1.1. COMPETE AO CONVENIANTE: 
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PODER EXECUTIVO 
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2.1.2.1. Fazer repasse a Associação, no valor global de R$ 1.740,000,00 (um milhão, setecentos 

e quarenta mil reais), sendo 12 (doze) parcelas de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil 

reais) mensais. 

 

2.1.2. COMPETE AO CONVENIADO: 

2.1.2.1. Fazer balancete mensal de receitas e despesas, fixando em locais de fácil conferência dos 

associados, enviando uma via à conveniente, durante a vigência deste; 

2.1.2.2. Cumprir rigorosamente as normas legais próprias no tocante a realização das despesas, 

sendo que a liberação de uma nova parcela ficará condicionada a prévia prestação de contas 

daquela já liberada anteriormente; 

2.1.2.3. Apresentar Prestação de Contas do recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

liberação; 

2.1.2.4. Efetuar a utilização do recurso somente após a efetiva liberação e desde que o mesmo se 

encontrem disponíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS: 

 

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente convênio, correrão a conta da dotação 

orçamentária vigente. 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde. 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 

Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 – Convênio de Subvenção Social para Apoio a 

Assistência Hospitalar Rural. 

Elemento Despesa: 33504300000 – Subvenções Sociais. 

Ficha: 072. 

Fonte Recurso: 12110000000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos Saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: 

 

4.1. O presente convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo com as normas da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLAÚSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO: 
 

5.1 A CONVENIADA poderá prorrogar a vigência deste, por igual período, mediante 

comunicação escrita, com tempo hábil para a tramitação do processo, mantidas as prerrogativas 

da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

 

6.1. A CONVENIADA se compromete ao ressarcimento aos cofres públicos caso venha se 

constatar irregularidades na condução, e/ou execução do presente convênio. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA: 
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7.1. Este Convênio poderá ser rescindido automaticamente, por inadimplemento de quaisquer de 

suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que torne material 

ou formalmente inexequível, assim como pelas partes convenentes, observado o aviso prévio de 

30 (trinta) dias. 

7.2. Ocorrendo à denúncia ou qualquer hipótese que implique em rescisão, ficam os convenentes 

responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido o convênio. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: 

 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir quaisquer dúvidas do 

presente Contrato, excluído qualquer outro. 

8.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 04 

(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assina pelas partes 

contratados e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Boa Esperança (ES), 05 de abril de 2021. 

 

 

 

RENATO BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 

 

 

 

MICHELI RODRIGUES DE OLIVEIRA  
GESTORA DO FUNDO 

 

 

 

DIOGO COSSER CORADI  
PRESIDENTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME:_______________________ 

CPF N°: ________________                                       
 

 

NOME:_______________________ 

CPF N°: ________________                                       
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Boa Esperança, 05 de abril de 2021.
 

De: Procuradoria-Geral do Município  
Para: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer  
 
Ação realizada: Elaborado  
 
Descrição:
 
Trata-se de requerimento de convênio entre o município de Boa Esperança e a Associação
Hospitalar Rural deste município.
 
Verifica-se, inicialmente, que embora conste a informação da Secretaria Municipal de Saúde
de que o plano de trabalho foi aprovado (fl. 15), não foi anexado no processo o ato de
aprovação, devendo ser providenciado.
 
Ademais, a aprovação do plano de trabalho é ato indispensável, conforme art. 116, §1º da
Lei 8.666/93 que diz o seguinte:
 
Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração.
 
§1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:
 
I - identificação do objeto a ser executado;
 
II - metas a serem atingidas;
 
III - etapas ou fases de execução;
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IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
 
V - cronograma de desembolso;
 
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou
fases programadas;
 
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão
descentralizador.
 
Além disso, não consta no processo nemhum documento da entidade solicitante. Desse
modo, é imprescindível anexar o estatuto da entidade, devidamente registrado no
cartório de registro e ata de eleição do quadro dirigente atual.
 
Por outro lado é desnecessário anexar certidões negativas, em razão da decisão
judicial proferida nos autos do processo nº 0000714-07.2018.8.08.0009.
 
Assim sendo, a requerente deve providenciar os documentos necessários.
 
Próxima Fase: Providenciar
 
  
 

Leandro José da Silva 
Advogado(a) 

 

Autenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 370030003400390035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 23



Boa Esperança, 07 de abril de 2021.
 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Procuradoria-Geral do Município  
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providenciar  
 
Ação realizada: Analisado  
 
Descrição:
 
Segue processo com a documentação solicitada.
 
Próxima Fase: Emitir Manifestação
 
  
 

Micheli Rodrigues de Oliveira 
Secretário(a) Municipal 
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Boa Esperança, 14 de abril de 2021.
 

De: Procuradoria-Geral do Município  
Para: Gabinete do Prefeito Municipal 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Manifestação  
 
Ação realizada: Manifestado  
 
Descrição:
 
Ante o exposto, o entendimento desta Procuradoria-Geral do Município é de que não há
óbices jurídicos para a celebração do convênio, nos termos do art. 116 da Lei 8.666/93, art.
24 e 25 da Lei 8.080/90 e demais legislações aplicáveis à espécie, desde que sejam
observados os requisitos exigidos acima, especialmente o seguinte:
 
Comprovação, pelo órgão público de saúde competente, acerca da insuficiência das
disponibilidades para garantir a cobertura assistencial à população. (art. 24 da Lei 8.080/93
e art. 130 da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 do
ministério da saúde);
 
 
 
A certificação exigida pelo art. 3º, da Lei 12.101/09, independentemente das condições
técnicas, operacionais e outros requisitos ou exigências fixadas pelos gestores do SUS (art.
130, §5º, da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 do
ministério da saúde);
 
 
 
Aprovação das contas de parcerias/convênios anteriores firmados com a entidade
requerente.
 
 
 
Por fim, remeta-se este processo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
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Éo parecer. S.M.J.
 
Próxima Fase: Providenciar
 
  
 

Leandro José da Silva 
Advogado(a) 
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Processo nº.: 979/2021. 

Requerente: Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança. 

Assunto: Parceria  

PARECER  

EMENTA: PARCERIA. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL. ENTIDADE QUE PRESTA SERVIÇO NOS 

TERMOS DO ART. 199, §1º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR DO 

SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE. CELEBRAÇÃO MEDIANTE 

CONVÊNIO. INAPLICABILIDADE DA LEI 13.019/14. ART. 

3º, IV; 84, II E 84-A DA LEI 13.019/14. 

1. Relatório 

Trata-se de requerimento realizado pela Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança para firmar 

convênio com o município, na forma do art. 116 da Lei nº 8.666/93, em razão de participar do 

Sistema Único de Saúde de forma complementar, conforme art. 199, §1º da Constituição Federal e 

art. 24 e 25 da Lei Federal 8.080/90. 

 

Consta no processo o Plano de Trabalho, manifestação da Secretária Municipal de Saúde, 

declaração do contador do município afirmando que há recursos orçamentários para o atendimento 

da despesa de que trata este processo, no valor estimado de R$ 1.740.000,00 (um milhão setecentos 

e quarenta reais), minuta de convênio, estatuto social da requerente, devidamente registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ata da assembleia geral para eleição da nova 

diretoria para o biênio 2021/2022 e cópia da Resolução CMS nº 004/2021 do Conselho Municipal 

de Saúde que aprovou o Plano de Trabalho apresentado. 

2 Dos Fundamentos Jurídicos 

Preliminarmente cabe registrar que a presente análise restringir-se-á ao seu caráter jurídico, não 

sendo objeto de apreciação os aspectos técnicos ou econômicos, ou de conveniência e oportunidade, 

cujo ônus recai sobre a autoridade competente.  

A requerente alega que presta serviço de saúde, em caráter complementar, na forma do art. 199, §1º 

da Constituição Federal e art. 24 e 25 da Lei Federal 8.080/90. Aduz que é a única entidade de 

caráter filantrópico ligada ao Sistema Único de Saúde, para atendimento do serviço de saúde em 

urgência e emergência existente neste município. 

Constata-se que o caso não aplica as regras previstas na Lei 13.019/14, pois a própria legislação 

exclui sua aplicabilidade, conforme os dispositivos legais abaixo transcritos: 

Art. 3
o
 Não se aplicam as exigências desta Lei:      

(...) 
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IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades 

filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1
o
 do art. 199 

da Constituição Federal;  (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 84.  Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.   (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

Parágrafo único.  São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, convênios:         (Redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 2015) 

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles 

vinculadas;          (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 

3
o
.   (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 84-A.  A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados 

convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84.   (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 

Ressalta-se que o §1º do art. 199 da Constituição Federal prevê a possibilidade de instituições 

privadas participarem de forma complementar do Sistema Único de Saúde, dando preferência às 

entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, consoante as disposições abaixo: 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 

deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

Neste mesmo contexto, a Lei Federal 8.080/90 regulamenta a participação complementar do 

Sistema Único de Saúde prevendo o seguinte:  

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para 

garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, 

o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços 

ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados 

será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a 

respeito, as normas de direito público. 

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as 

sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

Além do mais, é necessário registrar que o Ministério da Saúde baixou a PORTARIA DE 

CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, que trata da consolidação das normas 
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sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema 

Único de Saúde, prevendo no seu art. 130 o seguinte: 

Art. 130. Nas hipóteses em que a oferta de ações e serviços de 

saúde públicos próprios forem insuficientes e comprovada a 

impossibilidade de ampliação para garantir a cobertura assistencial 

à população de uma determinado território, o gestor competente 

poderá recorrer aos serviços de saúde ofertados pela iniciativa 

privada. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º) 

§ 1º Na complementação dos serviços de saúde deverão ser 

observados os princípios e as diretrizes do SUS e as normas 

técnicas e administrativas aplicáveis. (Origem: PRT MS/GM 

2567/2016, Art. 3º, § 1º) 

§ 2º Assegurada a preferência às entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos e ainda persistindo a necessidade quantitativa dos 

serviços demandados, o ente público recorrerá às entidades com 

fins lucrativos. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 2º) 

§ 3º A participação complementar das instituições privadas de 

assistência à saúde no SUS será formalizada mediante a 

celebração de contrato ou convênio com o ente público, 

observando-se os termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, de acordo com os seguintes 

critérios: (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 3º) 

I - convênio: firmado entre ente público e a instituição privada 

sem fins lucrativos, quando houver interesse comum em firmar 

parceria em prol da prestação de serviços assistenciais à saúde; 
e (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 3º, I) 

II - contrato administrativo: firmado entre ente público e 

instituições privadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto 

do contrato for a compra de serviços de saúde. (Origem: PRT 

MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 3º, II) 

§ 4º As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos deixarão de 

ter preferência na contratação com o SUS, e concorrerão em 

igualdade de condições com as entidades privadas lucrativas, no 

respectivo processo de licitação, caso não cumpram os requisitos 

fixados na legislação vigente. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, 

Art. 3º, § 4º) 

§ 5º As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos deverão 

satisfazer, para a celebração de instrumento com a esfera de 

governo interessada, os requisitos básicos contidos na Lei nº 8.666, 

de 1993, e no art. 3º da Lei nº 12.101, independentemente das 

condições técnicas, operacionais e outros requisitos ou exigências 

fixadas pelos gestores do SUS. (Origem: PRT MS/GM 2567/2016, 

Art. 3º, § 5º) 

§ 6º Para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão 

utilizar como referência a Tabela de Procedimentos do SUS. 

(Origem: PRT MS/GM 2567/2016, Art. 3º, § 6º) 
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Ressalta-se que os convênios são regidos pelo art.116 da Lei 8.666/93, exigindo-se aprovação 

prévia de plano de trabalho proposto pela entidade interessada: 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 

celebrados por órgãos e entidades da Administração. 

§ 1
o
  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 

entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação de 

competente plano de trabalho proposto pela organização 

interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 

conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 

comprovação de que os recursos próprios para complementar a 

execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo 

total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 

descentralizador. 

§ 2
o
  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará 

ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal 

respectiva. 

§ 3
o
  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade 

com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que 

as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades 

ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação 

da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 

inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados 

periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos 

ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da 

Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 

atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 

programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 

execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação 

a outras cláusulas conveniais básicas; 
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III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras 

apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do 

respectivo sistema de controle interno. 

§ 4
o
  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição 

financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 

mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 

utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 5
o
  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior 

serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 

exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 

demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do 

ajuste. 

§ 6
o
  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 

repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 

evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial 

do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 

ou entidade titular dos recursos. 

Desse modo, tratando de participação complementar do Sistema Único de Saúde, o instrumento a 

ser firmado deve ser o convênio, inclusive, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo emitiu 

o Parecer/Consulta TC -005/2017, concluindo da seguinte forma: 

1) Admite-se que o Poder Executivo Municipal firme convênio ou 

contrato de direito público com entidade de direito privado, sem 

fins lucrativos, para atuar de modo complementar ao Sistema 

Único de Saúde, nos termos da Lei n° 8.666/93 e Leis n° 9637/98 

e 9.790/99 (as duas últimas nos casos de organizações sociais e 

organizações da sociedade civil de interesse público, 

respectivamente), desde que respeitadas as exigências 

referenciadas acima;  (PARECER/CONSULTA TC-005/2017 – 

PLENÁRIO, PROCESSO - TC-5114/2016). 

No que tange à exigência de certidões negativas para fins de firmar convênio com a entidade 

requerente o Juízo desta comarca proferiu sentença nos autos do processo judicial nº 0000714-

07.2018.8.08.0009, dispensando-a de apresentar as referidas certidões, conforme trecho da decisão 

abaixo: 

(...) 

É inegável a relevância dos serviços prestados pela impetrante, 

havendo risco de paralisação de suas atividades, caso não receba os 

repasses dos entes públicos, que por sua vez, poderão fazê-lo, mesmo 

sem as negativas, haja vista a natureza da entidade e da amplitude de 

atendimentos. 
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ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na peça 

vestibular, concedendo a segurança pleiteada na 

inicial, DETERMINANDO à Autoridade Coatora que mantenha os 

repasses na forma do Convênio/Contrato celebrado com o impetrante, 

independente da exigência de Certidões Negativas, com supedâneo no 

Art. Art. 25, § 3º, da LC 101/2000.  

Ressalta-se que, realizada a remessa necessária, na forma do art. 14, §1º, da Lei 12.016/2009, o 

julgamento de primeira instância foi mantido por decisão monocrática, nos seguintes termos:   

(...) 

O artigo 25, § 1º, inciso IV, alínea a e § 3º, da Lei Complementar nº 

101/2000, assim preveem, in verbis : 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 

transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a 

outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 

financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou 

os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além 

das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à 

prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos; 

§ 3º. Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências 

voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas 

relativas a ações de educação, saúde e assistência social. 

Da leitura dos aludidos preceptivos legais, extrai-se que as entidades 

ligadas a área de saúde, como no presente caso, estão dispensadas da 

apresentação das certidões negativas de débito para o recebimento dos 

repasses provenientes de outro ente da Federação. 

Diante do fundamento acima delineado, ADMITO a remessa 

necessária para, reapreciando a causa, MANTER incólume a r. 

sentença. 

Assim sendo, considerando as decisões judiciais proferidas, a entidade requerente está dispensada 

de apresentar certidões negativas. 

O contador informou que há recursos orçamentários para o atendimento da despesa. 
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3     Conclusão. 

Ante o exposto, o entendimento desta Procuradoria-Geral do Município é de que não há óbices 

jurídicos para a celebração do convênio, nos termos do art. 116 da Lei 8.666/93, art. 24 e 25 da Lei 

8.080/90 e demais legislações aplicáveis à espécie, desde que sejam observados os requisitos 

exigidos acima, especialmente o seguinte: 

a) Comprovação, pelo órgão público de saúde competente, acerca da insuficiência das 

disponibilidades para garantir a cobertura assistencial à população. (art. 24 da Lei 8.080/93 e 

art. 130 da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE); 

 

b) A certificação exigida pelo art. 3º, da Lei 12.101/09, independentemente das condições 

técnicas, operacionais e outros requisitos ou exigências fixadas pelos gestores do SUS (art. 

130, §5º, da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE); 

 

c) Aprovação das contas de parcerias/convênios anteriores firmados com a entidade 

requerente.  
 

Por fim, remeta-se este processo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

É o parecer. S.M.J. 

Boa Esperança – ES, 14 de abril de 2021. 

 

 

                                                               Leandro José da Silva 

                                                               Procurador Municipal 

                                                                     OAB/ES 19.207 

 

 

 

De acordo. 

 

 

                                                         

       Leonardo Azevedo Leite 

        Procurador-Geral do Município 

                                                                Decreto nº 6.823/2021 

                                                                     OAB/ES 22.959 
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Boa Esperança, 15 de abril de 2021.
 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providenciar  
 
Ação realizada: Analisado  
 
Descrição:
 
Encaminho à Secretaria Municipal de Saúde, para que sejam sanados os pontos levantados
no parecer da Procuradoria Jurídica do Município, antes da assinatura do convênio, quais
sejam: 
 
a) Comprovação, pelo órgão público de saúde competente, acerca da insuficiência das
disponibilidades para garantir a cobertura assistencial à população. (art. 24 da Lei 8.080/93
e art. 130 da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE);
 
b) A certificação exigida pelo art. 3º, da Lei 12.101/09, independentemente das condições
técnicas, operacionais e outros requisitos ou exigências fixadas pelos gestores do SUS (art.
130, §5º, da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE);
 
c) Aprovação das contas de parcerias/convênios anteriores firmados com a entidade
requerente. 
 
Próxima Fase: Emitir Manifestação
 
  
 

Renato Barros 
Prefeito Municipal 
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Boa Esperança, 16 de abril de 2021.
 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Gabinete do Prefeito Municipal 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Manifestação  
 
Ação realizada: Manifestado  
 
Descrição:
 
Segue processo para análise e providências.
 
Próxima Fase: Providenciar
 
  
 

Micheli Rodrigues de Oliveira 
Secretário(a) Municipal 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 000120180411 00034

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 232/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.492751/2017-28, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, CNPJ nº
92.815.000/0001-68, com sede em Porto Alegre (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 374, DE 28 DE MARÇO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Associação dos Voluntários a Serviço da
Oncologia em SE, com sede em Aracaju
(SE).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 230/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.082250/2017-37, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela aplicação do percentual de
20% (vinte por cento) da receita efetivamente recebida da prestação
de serviços de saúde em gratuidade, da Associação dos Voluntários a
Serviço da Oncologia em SE, CNPJ nº 16.219.446/0001-41, com sede
em Aracaju (SE).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 375, DE 28 DE MARÇO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Associação Dr. Bartholomeu
Tacchini, com sede em Bento Gonçalves
(RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 231/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.493008/2017-95, que concluiu pelo atendimento dos requisitos

constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de
serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento),
da Associação Dr. Bartholomeu Tacchini, CNPJ nº 87.547.444/0001-
20, com sede em Bento Gonçalves (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 376, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Associação Hospitalar Rural de Boa
Esperança, com sede em Boa Esperança
(ES).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 236/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.488824/2017-87, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da
Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, CNPJ nº
28.567.618/0001-57, com sede em Boa Esperança (ES).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
06 de dezembro de 2018 à 05 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 377, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da União Oeste Paranaense de
Estudos e Combate ao Câncer, com sede
em Cascavel (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 233/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.186116/2011-19, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao
Câncer, CNPJ nº 81.270.548/0001-53, com sede em Cascavel
(PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 22 de abril de 2013 à 21 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 378, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Sociedade Beneficente Nossa Senhora
do Bom Conselho, com sede em Arapiraca
(AL).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 238/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.410631/2017-11, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da
Sociedade Beneficente Nossa Senhora do Bom Conselho, CNPJ nº
24.177.305/0001-31, com sede em Arapiraca (AL).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
11 de dezembro de 2017 à 10 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 379, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Desabilita leitos de Cuidados
Intemediários do Hospital Universitário
do Oeste do Paraná - Universidade
Estadual do Oeste do Paraná -
Carcavel/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Título IV, da Portaria de Consolidação nº
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define os critérios de
classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;

Considerando o Ofício nº 021/2018/DECH/SGS, de
23/03/2018, encaminhado pela Secretaria de Estado da Saúde do
Paraná - SES/PR; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica desabilitado, o número de leitos de Cuidados
Intermediários, do hospital a seguir relacionado:

. CNES Hospital Nº
leitos

. 2738368 Hospital Universitário do Oeste do Paraná -
Universidade Estadual do Oeste do Paraná -

Cascavel/PR
. 28.01 Cuidados In-

termediários
10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 384, DE 3 DE ABRIL DE 2018

Indefere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
do Instituto Hospital de Base do Distrito
Federal - IHBDF, com sede em Brasília
(DF).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,a
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; eAutenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
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OFÍCIO Nº 235/2021 – SEMUS/FMS/PMBE 

 

Boa Esperança - ES, 16 de abril de 2021 

 

Ao: Sr. Renato Barros 

Prefeito Municipal – Interino 

Boa Esperança/ES 

 

Assunto: Informações para convênio com a Associação Hospitalar Rural de Boa 

Esperança/ES 

 

 Senhor Prefeito, 

 

 

1. Considerando os pontos levantados no parecer da Procuradoria Jurídica do 

Município no que se refere à celebração de convênio com a Associação 

Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES, informo que: 

 

a) Comprovação, pelo órgão público de saúde competente, acerca da 

insuficiência das disponibilidades para garantir a cobertura 

assistencial à população. (art. 24 da Lei 8.080/93 e art. 130 da 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO 

DE 2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE) – O Município de Boa 

Esperança/ES não possui em sua rede de atenção estabelecimento próprio 

que forneça atendimento de urgência/emergência e média/alta 

complexidade (HOSPITAL/PA/UPA). Importa dizer que nosso 

município é “Pleno do Sistema”, ou seja, responsável pelo sistema de 

saúde em âmbito municipal. Não possuindo em sua rede própria 

estabelecimento para ofertar o serviço de saúde supramencionado, este 

por sua vez, visando garantir cobertura assistencial à sua população deve 

celebrar convênio com instituição que possa prestar este serviço que é 

caracterizado como complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

b) A certificação exigida pelo art. 3º, da Lei 12.101/09, 

independentemente das condições técnicas, operacionais e outros 

requisitos ou exigências fixadas pelos gestores do SUS (art. 130, §5º, 

da PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE) – Segue em 

anexo PORTARIA Nº 376, DE 29 DE MARÇO DE 2018 referente a 

renovação do CEBAS. 

 

c) Aprovação das contas de parcerias/convênios anteriores firmados 

com a entidade requerente. – Informo que a Associação Hospitalar 

Rural de Boa Esperança/ES enviou para a Secretaria Municipal de Saúde 

prestações de conta até o mês 08/2020. 
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Respeitosamente,  

 

 

 

MICHELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 6.813/2021 
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Boa Esperança, 16 de abril de 2021.
 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providenciar  
 
Ação realizada: Deferido  
 
Descrição:
 
Não havendo óbices jurídicos para celebração do convênio, nos termos do art. 116 da Lei
8.666/93, art. 24 e 25 da Lei 8.080/90 e demais legislações aplicáveis à espécie, e
atendendo os requisitos exigidos elencados no parecer da Procuradoria Jurídica do
município, RATIFICO "in totum" o parecer da Procuradoria Geral do Município, ato contínuo,
encaminha-se os autos para ciência e tomada das medidas de estilo.
 
Próxima Fase: Assinar Contrato e Publicar Extrato do Contrato
 
  
 

Renato Barros 
Prefeito Municipal 
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Boa Esperança, 20 de abril de 2021.
 

De: Gerência Operacional de Controle de Contratos e Convênios 
Para: Gerência Municipal de Controle Orçamentário e Contabilidade (FMS) 
 
Referência: 
Processo nº 979/2021 
Proposição: Solicitação de Convênio n° 3/2021 
 
Autoria: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
 
Ementa: Solicitação de convenio
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Assinar Contrato e Publicar Extrato do Contrato  
 
Ação realizada: Assinado e Publicado  
 
Próxima Fase: Empenhar
 
  
 

Ellen de Oliveira Meireles 
Estagiário(a) 

 
Thais Gomes Sampaio 
Agente Administrativo 

 

Autenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 370031003500380039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 60



Autenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 350035003500330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 61



Autenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 350035003500330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 62



Autenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 350035003500330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 63



Autenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 350035003500330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 64



Autenticar documento em http://www3.boaesperanca.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 350035003500330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 65


